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·· O senhor Milton Arruda de 'Paula Eduardo, Prefeito. Municipa� de 
· Taquaritinga, Estado de São Pau!ó; no uso de suas atribuicões lecJais,. · 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e e!e promulga 
a seguinte Lei: . 

J ; . 
, 

. Art. 1º O Município de Taquaritinga é devedor 
confesso .!da dívida· proveniente .dos. valores referentes. às cc1ntribuições 
previdenêtârias não repassados à Unidade Gestora do Regime Próprio de 
Previdência Social dos•servidores públicos especificada no Anexo 1 t�ue ore1 
faz parte do presente çliploma1egal. · 

. . Art. 2° A divida total do Município perante o IPREMT · 
é de R$ 1.045.776,46 (um milhão, quarenta e cinco n1il, setecentos e setenta ·. 
e seis reais e quarenta e seis centavos), apurada até o mês de outubro de 
2004. . � . 

·. § .1° A quantidade máxima de parcelas admitidas para 
o parcelamento da dívida de qiie trata o caput é de até 240 (duzentos e 
quarenta) meses; · 

· 

. - . § 2º A taxa de juros de>mora. fiCá fixada em 0,5 °/o 
(meio por cento) ao mês, inciderite sobre 9. valor da parcela. 

; : 

Art. 3" As contribuições previdenciárias ! dos . 
servidores, retid.as pelo Município e não �passadas ao IPREMT não �erão 
objeto de parcelamento de que tr;;ita . eS.t�:zlt�i, devendo·. ser repassadas à 
Unidade Gestora do Regime de Pre\;idêntiâf., . . . 
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cont. da LeLnº 3.415, de 18 tfe-JJutubro::de 20�4:.· . " 
. . 
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· Art. · 4ó As:iirojeções ·dê afyloiti��ã'ó é jÚrds''ao "1o"ng"o· i 

do . tempo, . para. à correta. contabilização':do!:i :rectlr$'&�:\.'.á 
.·

· sérem'.·pâgÕs,·· . 
definindo a· correçã,o . inflacio·hãria,' $erá 'atüâlizru:lá'''rnen:sarfliente pêt6 · 

. IPREMT e comunicado ao Dêpá:rtarríént'O: dê' Fii!'ànças e.Conta'biíidad:ê; érn 
conformidade com o Tetnjo·:a� "Amórtiz,a�0 de Dívida .Previdenciária a ser 
celebrado.entre as partes. · 

. Art, 5" :E�ta Lei':; entrará em vigor na data ·de suà 
. publicação, revogádas.as dispt&Si�esêflt;ÇÓntrário. 
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